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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 

PORTARIA Nº 059/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Designa o Servidor para fazer parte da Comissão 

de Inspeção e Avaliação de Veículos, instituída 

através da Portaria nº 042/2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, Estado do Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 49, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os trabalhos da Comissão de 

Inspeção e Avaliação de Veículos, instituída pela Portaria nº 042/2025;  

 

CONSIDERANDO que a ampliação da Comissão possibilita uma análise mais 

detalhada e criteriosa do estado atual da frota municipal;  

 

CONSIDERANDO a complexidade das atribuições da Comissão, que envolve a 

avaliação técnica de veículos, máquinas e equipamentos essenciais para a prestação de 

serviços públicos;  

 

CONSIDERANDO ainda que a inclusão de novos membros fortalece os princípios 

de planejamento, eficiência e transparência na gestão pública;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edson Araújo Júnior, ocupante do cargo de 

Diretor da Unidade para integrar a Comissão de Inspeção e Avaliação de Veículos, 

instituída pela Portaria nº 042/2025.  

 

Art. 2º - O referido servidor exercerá as funções designadas, em colaboração com 

os demais membros da Comissão, auxiliando nas respectivas diligências. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos legais e aplicação à data de 03 de janeiro de 2025, revogando as disposições em 

contrário. 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Riacho dos Cavalos – PB, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 


